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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 060/2017)

 
 

DECRETO N°. 060/2017 DE 17DE JANEIRO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

PÚBLICAS, HABITAÇÃO E 

URBANISMO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA REAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 87 da Lei Orgânica do Município c/c art. 69, I da Lei 

Municipal n. 087/2012 e demais disposições legais e constitucionais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado, NILDINEY OLIVEIRA LIMA, brasileiro, maior, portador da Carteira de 

Identidade nº 14283645-10 - SSP/BA, inscrito no CPF n° 031.462.545-30, residente e domiciliado 

neste município de Lagoa Real - BA, para assumir o cargo de provimento em comissão, de 

Coordenador  do Departamento de Obras, Públicas, Habitação e Urbanismo, símbolo CC – 1A, 

junto à Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Serviços Públicos do Município de Lagoa Real, 

Estado da Bahia.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA REAL, em 17 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 006/2017)

 
 

 

PORTARIA Nº 006/2017 DE 18 DE JANEIRO DE 2017 

  

Instaura sindicância investigativa e dá outras 

providências. 

  

   

O Prefeito do Município de Lagoa Real, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 224 e seguintes da Lei Municipal nº 06/1990 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lagoa Real; 

  

Considerando que ao assumir a gestão em data de 02 de janeiro de 2017 foi-se 

verificada a ocorrência de indícios veementes de diversos danos dolosos e dilapidação do 

patrimônio público do Município de Lagoa Real praticados em anos anteriores por parte 

de servidores públicos municipais; 

 

Considerando que a Sindicância Investigativa visa apurar irregularidades 

difusas, em que se faz imprecisa a indicação de autoria, que se amolda ao caso em tela, 

em que a dilapidação abrange diversos setores e secretarias desta Administração Pública 

Municipal, não sendo, de pronto, possível determinar todos os responsáveis; 

 

Considerando a necessidade de instrução preparatória e informativa cujo 

relatório servirá de base a uma decisão fundamentada da Administração; 

  

Considerando ainda, que é dever da administração Pública, apurar fatos que 

contenham indícios de infrações disciplinares cometida por servidores públicos. 

   

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Investigativa, para apurar 

possíveis irregularidades praticadas por servidores públicos municipais com ou sem o 

auxílio de terceiros, em especial na apuração de furtos e danos ao patrimônio público do 

Município de Lagoa Real – BA, praticados nos anos de 2016 e anteriores. 
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Art. 2º Designar o servidor JOSÉ ELIÊNIO TEIXEIRA DANTAS na condição de 

Presidente, o senhor GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS, na condição de Secretário, e o 

senhor JOSÉ ALDO MENDES na condição de Membro da Comissão Sindicante, para 

apuração dos fatos acima mencionados. 

  

Art. 3º A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a 

apuração dos fatos, dando ciência dos mesmos à administração Municipal. 

  

Art. 4º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Prefeitura do Município de Lagoa Real,  

18 de janeiro de 2017. 

  

 

Pedro Cardoso Castro 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017)

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

Nós membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto n° 009/2017, 

nos reunimos para analisar a documentação do Processo Administrativo n° 005/2017, 

Dispensa de Licitação n° 002/2017 e após verificarmos todos os aspectos contábeis e 

jurídicos, adjudicamos a contratação em favor da empresa CASTRO & FIALHO EIRELI 

- ME, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.485.655/0001-49, com sede na 

Travessa Dois de Julho, S/N, Centro, Pindai – BA, CEP: 46.360-000, para locação de 01 

(um) caminhão compactador de lixo sem condutor, com capacidade de 15m³ para realização 

de coleta do lixo  no município de Lagoa Real – BA, pelo valor global de R$: 7.900,00 (sete 

mil e novecentos reais). 

 

Lagoa Real – BA, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 
_____________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

 

_____________________________________ 

JOSÉ ELIENO TEIXEIRA DANTAS 

 Secretário da Comissão 

 

_____________________________________ 

MIGUEL TEIXEIRA CARDOSO  

Membro da Comissão 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017. 

 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte integrante deste 

ato e RATIFICO o presente termo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, para 

autorizar a contratação da empresa abaixo identificada: 

 

CONTRATADA: CASTRO & FIALHO EIRELI - ME, empresa privada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.485.655/0001-49, com sede na Travessa Dois de Julho, S/N, Centro, 

Pindai – BA, CEP: 46.360-000, neste ato representada pelo empresário o Sr°. JOÃO 

BATISTA FIALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 

295455548  – SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 777.368.775-72. 

 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para locação de 01 

(um) caminhão compactador de lixo sem condutor, com capacidade de 15m³ para realização 

de coleta do lixo  no município de Lagoa Real – BA. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 na forma prevista no art. 24, inciso II e art. 55, 

vinculado ao Termo de Dispensa de Licitação n° 002/2017. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, a partir da sua assinatura em 04 de janeiro 

de 2017 e terá seu término em 31 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por períodos 

iguais e sucessivos, conforme previsto no Art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

VALOR DO PAGAMENTO: O valor global de R$: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE 

em favor da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subseqüente à prestação dos serviços, 

após a emissão da Nota fiscal/Fatura.  

 

 

 

Lagoa Real - Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO o presente termo de Dispensa de Licitação n° 002/2017, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos, e determino a contratação da empresa CASTRO & 

FIALHO EIRELI - ME, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.485.655/0001-

49, com sede na Travessa Dois de Julho, S/N, Centro, Pindai – BA, CEP: 46.360-000, para 

locação de 01 (um) caminhão compactador de lixo sem condutor, com capacidade de 15m³ 

para realização de coleta do lixo  no município de Lagoa Real – BA, pelo valor global de 

R$: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

 

 

 

Lagoa Real – Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO  

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2017 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA REAL – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.416.117/0001-90, com sede à Praça da 

Matriz, 88, Centro, Lagoa Real - BA, CEP: 46.425-000, representado pelo Prefeito Municipal – 

PEDRO CARDOSO CASTRO, brasileiro, maior, casado, economista, portador da Carteira de 

Identidade nº 00709587-26 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 051.040.335-20. 

 

CONTRATADA: CASTRO & FIALHO EIRELI - ME, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 13.485.655/0001-49, com sede na Travessa Dois de Julho, S/N, Centro, Pindai – BA, CEP: 

46.360-000, neste ato representada pelo empresário o Sr°. JOÃO BATISTA FIALHO, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 295455548  – SSP/SP, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 777.368.775-72. 

 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para locação de 01 (um) 

caminhão compactador de lixo sem condutor, com capacidade de 15m³ para realização de coleta do 

lixo  no município de Lagoa Real – BA. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 na forma prevista no art. 24, inciso II e art. 55, vinculado 

ao Termo de Dispensa de Licitação n° 002/2017. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura em 04 de janeiro de 2017 

e terá seu término no dia 31 de janeiro de 201.7 

 

VALOR DO PAGAMENTO: O valor global de R$: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em favor 

da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subseqüente à prestação dos serviços, após a emissão da 

Nota fiscal/Fatura.  

 

Lagoa Real - Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

CASTRO & FIALHO EIRELI - ME  

JOÃO BATISTA FIALHO  

Contratada 
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ADJUDICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017)

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

  

ADJUDICAÇÃO 

 

 

Nós membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto n° 009/2017, nos 

reunimos para analisar a documentação do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017 e 

após verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, ADJUDICAMOS o objeto da 

contratação em favor da ORPAM – ORGANIZAÇÃO DE PROCESSAMENTOS 

INFORMATIZADOS LTDA. – EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 13.678.537/0001-57, com sede à Rua Barão de Caetité, 393, Centro, Caetité - BA, CEP: 46.400-

000, para prestar serviços de Contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 2017, 

elaboração computadorizada dos balancetes mensais, LDO, PPA, Orçamento Programa para o 

exercício de 2018 e elaboração das prestações de Contas para TCM do Exercício de 2017, assessoria 

técnica contábil especializada no treinamento, coordenação e orientação ao pessoal da Prefeitura para 

alimentação e envio de informações do SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal 

de Contas dos municípios da Bahia, pelo valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo 

acrescida ao mês de dezembro uma parcela de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente à Prestação 

de Contas Anual, perfazendo um valor global de R$: 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil). 

  

Lagoa Real – Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 
  

 

_____________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES DE SOUZA 

Presidente da Comissão 

_____________________________________ 

JOSÉ ELIENO TEIXEIRA DANTAS 

 Secretário da Comissão 

 

_____________________________________ 

MIGUEL TEIXEIRA CARDOSO  

Membro da Comissão 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte integrante deste ato 

e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar 

a contratação abaixo identificada: 

 

CONTRATADA: ORPAM – ORGANIZAÇÃO DE PROCESSAMENTOS 

INFORMATIZADOS LTDA. – EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 13.678.537/0001-57, com sede à Rua Barão de Caetité, 393, Centro, Caetité 

- BA, CEP: 46.400-000. 

 

OBJETO: Prestação de serviços de Contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 

2017, elaboração computadorizada dos balancetes mensais, LDO, PPA, Orçamento Programa 

para o exercício de 2018 e elaboração das prestações de Contas para TCM do Exercício de 

2017, assessoria técnica contábil especializada no treinamento, coordenação e orientação ao 

pessoal da Prefeitura para alimentação e envio de informações do SIGA – Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos municípios da Bahia. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa da 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017, Processo Administrativo nº 001/2017, baseada no art. 

13, III, V c/c o art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

 

VALOR: O valor mensal será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo acrescida ao mês de 

dezembro uma parcela de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente à Prestação de Contas 

Anual, perfazendo um valor global de R$: 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil). 

  

 

 

 

Lagoa Real - Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 001/2017, Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017, 

para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e determino a contratação da empresa ORPAM – 

ORGANIZAÇÃO DE PROCESSAMENTOS INFORMATIZADOS LTDA. – EPP, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.678.537/0001-57, com sede à Rua 

Barão de Caetité, 393, Centro, Caetité - BA, CEP: 46.400-000, nos termos do objeto, pelo valor 

mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo acrescida ao mês de dezembro uma parcela de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), referente à Prestação de Contas Anual, perfazendo um valor global de 

R$: 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil). 

 

 

                Lagoa Real - BA, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA REAL – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.416.117/0001-90, com sede à Praça da Matriz, 88, Centro, 

Lagoa Real - BA, CEP: 46.425-000, representada pelo Prefeito Municipal – Pedro Cardoso Castro, brasileiro, 

maior, casado, economista, portador da Carteira de Identidade nº 00709587-26 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 051.040.335-20-15. 

 

CONTRATADA: ORPAM – ORGANIZAÇÃO DE PROCESSAMENTOS INFORMATIZADOS LTDA. – 

EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.678.537/0001-57, com sede à Rua 

Barão de Caetité, 393, Centro, Caetité - BA, CEP: 46.400-000, neste ato representada pelo seu Sócio 

Administrador o Sr°. Ezeneu Alves de Oliveira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 00646629 

00, inscrito no CPF/MF sob o n.º 025.565.885-00.   

 

OBJETO: Prestação de serviços de Contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 2017, elaboração 

computadorizada dos balancetes mensais, LDO, PPA, Orçamento Programa para o exercício de 2018 e elaboração 

das prestações de Contas para TCM do Exercício de 2016, assessoria técnica contábil especializada no 

treinamento, coordenação e orientação ao pessoal da Prefeitura para alimentação e envio de informações do SIGA 

– Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos municípios da Bahia. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2017, Processo Administrativo nº 001/2017, baseada no art. 13, III, V c/c o art. 25, II, da Lei 

8.666/93. 

 

VALOR: O valor mensal do presente do Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo acrescida ao mês de 

dezembro uma parcela de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente à Prestação de Contas Anual, perfazendo um 

valor global de R$: 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil). Do valor do Contrato estabelecido o percentual de 

60% (sessenta por cento) corresponde à prestação de serviços e será classificado como despesas de pessoal no 

valor de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e  seiscentos reais) e o percentual de 40% (quarenta por cento), 

correspondente a despesas com material de consumo no valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos 

reais). 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura em 04 de janeiro de 2017 e terá seu 

término no dia 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

                  Lagoa Real – Bahia, em 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

ORPAM – ORGANIZAÇÃO DE PROCESSAMENTOS INFORMATIZADOS LTDA. – EPP 

EZENEU ALVES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
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ADJUDICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017)

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

  

ADJUDICAÇÃO 

 

 

Nós membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto n° 009/2017, nos 

reunimos para analisar a documentação do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017 e 

após verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, ADJUDICAMOS o objeto da 

contratação em favor da SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

LTDA. - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.853.664/0001-

08, com sede à Rua Barão de Caetité, 393, 1º ANDAR – sala 101, Centro, Caetité - BA, CEP: 

46.400-000, para prestar serviços de Contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 2017, 

elaboração computadorizada dos balancetes mensais e elaboração das prestações de Contas para 

TCM do Exercício de 2017, do Fundo municipal de Saúde, pelo valor mensal de R$: 5.000,00 (cinco 

mil reais), sendo acrescida ao mês de dezembro uma parcela de R$: 5.000,00 (cinco mil reais), 

referente à Prestação de Contas Anual, perfazendo um valor global de R$: 65.000,00 (sessenta e 

cinco mil reais). 

  

Lagoa Real – Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 
  

 

_____________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES DE SOUZA 

Presidente da Comissão 

_____________________________________ 

JOSÉ ELIENO TEIXEIRA DANTAS 

 Secretário da Comissão 

 

_____________________________________ 

MIGUEL TEIXEIRA CARDOSO  

Membro da Comissão 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte integrante deste ato 

e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar 

a contratação abaixo identificada: 

 

CONTRATADA: SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

LTDA. - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

14.853.664/0001-08, com sede à Rua Barão de Caetité, 393, 1º ANDAR – sala 101, Centro, 

Caetité - BA, CEP: 46.400-000. 

 

OBJETO: Prestação de serviços de Contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 

2017, elaboração computadorizada dos balancetes mensais e elaboração das prestações de 

Contas para TCM do Exercício de 2017, do Fundo municipal de Saúde. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa da 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2017, Processo Administrativo nº 002/2017, baseada no art. 

13, III, V c/c o art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

 

VALOR: O valor mensal será de R$: 5.000,00 (cinco mil reais), sendo acrescida ao mês de 

dezembro uma parcela de R$: 5.000,00 (cinco mil reais), referente à Prestação de Contas 

Anual, perfazendo um valor global de R$: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

  

 

 

 

Lagoa Real - Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 002/2017, Inexigibilidade de Licitação n° 002/2017, 

para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e determino a contratação da empresa SILVEIRA 

NEVES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. - ME, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.853.664/0001-08, com sede à Rua Barão de 

Caetité, 393, 1º ANDAR – sala 101, Centro, Caetité - BA, CEP: 46.400-000, nos termos do objeto, 

pelo valor mensal de R$: 5.000,00 (cinco mil reais), sendo acrescida ao mês de dezembro uma 

parcela de R$: 5.000,00 (cinco mil reais), referente à Prestação de Contas Anual, perfazendo um 

valor global de R$: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

 

 

                Lagoa Real - BA, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA REAL – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.416.117/0001-90, com sede à Praça da Matriz, 88, Centro, 

Lagoa Real - BA, CEP: 46.425-000, representada pelo Prefeito Municipal – Pedro Cardoso Castro, brasileiro, 

maior, casado, economista, portador da Carteira de Identidade nº 00709587-26 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 051.040.335-20-15. 

 

CONTRATADA: SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. - ME, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.853.664/0001-08, com sede à Rua Barão de Caetité, 

393, 1º ANDAR – sala 101, Centro, Caetité - BA, CEP: 46.400-000, neste ato representada pelo seu Sócio 

Administrador o Sr°. Ricardo Neves de Oliveira, brasileiro, maior, solteiro,  portador da Carteira de Identidade n° 

0787477087-SSP/BA, Registrado no CRC/BA sob o nº 029331/O-0, inscrito no CPF  n.º 886.068.565-68.   

 

OBJETO: Prestação de serviços de Contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 2017, elaboração 

computadorizada dos balancetes mensais e elaboração das prestações de Contas para TCM do Exercício de 2017, 

do Fundo municipal de Saúde. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa da Inexigibilidade de 

Licitação nº 002/2017, Processo Administrativo nº 002/2017, baseada no art. 13, III, V c/c o art. 25, II, da Lei 

8.666/93. 

 

VALOR: O valor mensal do presente do Contrato é de R$: 5.000,00 (cinco mil reais), sendo acrescida ao mês de 

dezembro uma parcela de R$: 5.000,00 (cinco mil reais), referente à Prestação de Contas Anual, perfazendo um 

valor global de R$: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Do valor do Contrato estabelecido o percentual de 60% 

(sessenta por cento) corresponde à prestação de serviços e será classificado como despesas de pessoal no valor de 

R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) e o percentual de 40% (quarenta por cento), correspondente a despesas com 

material de consumo no valor de R$: 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura em 04 de janeiro de 2017 e terá seu 

término no dia 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

                  Lagoa Real – Bahia, em 04 de janeiro de 2017. 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E  

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. - ME  

RICARDO NEVES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 001/2017)

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

Nós membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto n° 

009/2017, nos reunimos para analisar a documentação do processo do Processo 

Administrativo n° 001/2017, Dispensa de Licitação n° 001/2017 e após verificarmos 

todos os aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos a contratação em favor da 

empresa OPEN TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI – ME, empresa 

privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.546.928/0001-88, com sede na Rua Padre 

Antunes, 05, 1º Andar, Centro, Nazaré – BA, CEP: 44.400-000, para contratação de 

empresa de licenciamento de uso de software de imprensa oficial eletrônico, solução 

composta de um site de imprensa oficial e um sistema de publicação, através do qual a 

contratante publicará os atos oficiais da licenciada em site com certificação digital e 

veícular atos oficiais, administrativos e institucionais do município de Lagoa Real – 

BA, pelo valor mensal de R$: 600,00 (seiscentos reais), perfazendo um valor global de 

R$: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

Lagoa Real – BA, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 
_____________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

 

_____________________________________ 

JOSÉ ELIENO TEIXEIRA DANTAS 

 Secretário da Comissão 

 

_____________________________________ 

MIGUEL TEIXEIRA CARDOSO  

Membro da Comissão 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO o presente termo de Dispensa de Licitação n° 001/2017, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos, e determino a contratação da empresa OPEN 

TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI – ME, empresa privada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.546.928/0001-88, com sede na Rua Padre Antunes, 05, 1º Andar, 

Centro, Nazaré – BA, CEP: 44.400-000, pelo valor mensal de R$: 600,00 (seiscentos 

reais), perfazendo um valor global de R$: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

 

 

 

Lagoa Real – Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO  

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2017 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA REAL – ESTADO DA BAHIA, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.416.117/0001-90, com 

sede à Praça da Matriz, 88, Centro, Lagoa Real - BA, CEP: 46.425-000, representado pelo 

Prefeito Municipal – PEDRO CARDOSO CASTRO, brasileiro, maior, casado, economista, 

portador da Carteira de Identidade nº 00709587-26 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 

051.040.335-20. 

 

CONTRATADA: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI – ME, empresa 

privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.546.928/0001-88, com sede na Rua Padre Antunes, 

05, 1º Andar, Centro, Nazaré – BA, CEP: 44.400-000, neste ato representada pelo sócio 

administrador o Sr°. PATRICK ANDERSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA COSTA, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02434954200 – expedida 

pelo Departamento Estadual de Transito da Bahia - DETRAN, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

012.793.565-70. 

 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa de licenciamento de uso de 

software de imprensa oficial eletrônico, solução composta de um site de imprensa oficial e um 

sistema de publicação, através do qual a contratante publicará os atos oficiais da licenciada em 

site com certificação digital e veícular atos oficiais, administrativos e institucionais do 

município de Lagoa Real – BA. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 na forma prevista no art. 24, inciso II e art. 55, 

vinculado ao Termo de Dispensa de Licitação n° 001/2017. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura em 04 de janeiro de 

2017 e terá seu término no dia 31 de dezembro de 201.7 

 

VALOR DO PAGAMENTO: O valor mensal de R$: 600,00 (seiscentos reais), perfazendo um 

valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 

favor da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subseqüente à prestação dos serviços, após a 

emissão da Nota fiscal/Fatura.  

 

Lagoa Real - Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

OPEN TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI – ME  

Patrick Anderson Nogueira de Oliveira Costa  

Contratada 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017. 

 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte integrante 

deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, 

para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada: 

 

CONTRATADA: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI – ME, 

empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.546.928/0001-88, com sede na Rua 

Padre Antunes, 05, 1º Andar, Centro, Nazaré – BA, CEP: 44.400-000, neste ato 

representada pelo sócio administrador o Sr°. PATRICK ANDERSON NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação nº 02434954200 – expedida pelo Departamento Estadual de Transito da 

Bahia - DETRAN, e inscrito no CPF/MF sob o n° 012.793.565-70. 

 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa de licenciamento 

de uso de software de imprensa oficial eletrônico, solução composta de um site de 

imprensa oficial e um sistema de publicação, através do qual a contratante publicará os 

atos oficiais da licenciada em site com certificação digital e veícular atos oficiais, 

administrativos e institucionais do município de Lagoa Real – BA. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 na forma prevista no art. 24, inciso II e art. 

55, vinculado ao Termo de Dispensa de Licitação n° 001/2017. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, a partir da sua assinatura em 05 de janeiro 

de 2017 e terá seu término em 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por 

períodos iguais e sucessivos, conforme previsto no Art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

VALOR DO PAGAMENTO: O valor mensal de R$: 600,00 (seiscentos reais), 

perfazendo um valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela 

CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subseqüente à 

prestação dos serviços, após a emissão da Nota fiscal/Fatura.  

 

 

 

Lagoa Real - Bahia, 04 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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